
Informação n.º 57/2012.

TRIBUNAL DE JUSTiÇA

DEPARTAMENTO DOtPATRIMÔNIO
DIVISÃO DE CóMPRAS

Senhora Chefe de Divisão,

Tendo em vista que devido ao fechamento do ano

orçamentário não foi possível finalizar o expediente, informo que foi realizado contato

através de e-mail com a empresa G. Z. Editora e Promotora de Eventos Ltda. (fls. 25-27) no

qual a referida manteve o preço da Carta Proposta n.º 314/2011, R$150,00 (cento e

cinquenta reais), anteriormente encaminhado (fls.08-09) para a Revista Mundo - Project

Management, requerida pelo Centro de Documentação deste Tribunal de Justiça, nos termos

citados no ofício exordial.

Outrossim, verifica-se que no expediente consta uma

cópia da nova Declaração de Exclusividade e Declaração de Validade (fls. 36-37), cuja cópia

autenticada encontra-se no protocolizado sob n.º 395.145/2011, emitido pelo Sindicato dos

Trabalhadores Gráficos de Jornais e Revistas e de Empregados em Empresas de Jornais e

Revistas do Estado do Paraná, certificando a exclusividade da G. Z. Editora e Promotora de

Eventos Ltda. para o fornecimento da referida revista. Frise-se, por oportuno, que

diligenciamos a respeito confirmando a real autenticidade do referido atestado.

Ademais, foram juntados aos autos documentos

comprobatórios relativos situação cadastral, seguridade social, FGTS, Fazenda Federal,

Estadual, Municipal e Trabalhista (fls. 28-35), bem como Hermes.

Sugiro, por fim, que o expediente seja encaminhado a

Assessoria desta Divisão para análises cabíveis.

Curitiba, 12 de março de 2012.

11- De acordo.

Chefe da Divisão de Compras



ESTADO DO PARANÁ

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

PROTOCOLON.º 395.149/2011

elevada apreciação do Excelentíssimo
Senhor Desembargador Presidente.

Em, de março de 2012.

VITÓRIO GARCIA MARINI
Diretor do Departamento do Patrimônio

INEXIGIBILIDADE N.º 01[2012

I - Tendo em vista o contido no presente protocolado,
notadamente no Parecer n.º 01/2012 do
Departamento do Patrimônio (fls. 59-62), bem como
na Informação n.º 258/2011 do Departamento
Econômico Financeiro - DEF (fls. 23), AUTORIZO a
contratação da empresa G. Z. Editora e Promotora de
Eventos Ltda., CNPJ n.º 01.081.860/0001-60, pelo
valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para a
renovação da assinatura da Revista Mundo Project
Management, referente aos Volumes 41 a 46, com
fulcro no artigo 25, inciso I, da Lei Federal n.º
8.666/93, combinado com o artigo 33, inciso I, da Lei
Estadual n.º 15.608/2007.

Publique-se.

Ao Departamento Econômico e Financeiro para
emissão da nota de empenho.
IV - Ao Departamento do Patrimônio para as demais
providências.

Em, de março de 2012.
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